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LEI NQ 196, DE 31 DE MAIO DE 1.952 

Autori:za concessão de auxilio 

EU, ANTONIO VIANNA SILVA, Pre.feito Municipal de Assis, 
usando das atribuiçõe:3 que me são conferidas por lei, 

FAÇO SKBER que a Câmara Municipal decreta e eu promul
go a seguinte lei: 

Artigo lQ - Fica autol"iZada a Prefeitura Municipal a conceder, no 
corrente exerc!cio, um auxilio de Cr$ 5.000,00 (cinco
mll cruzeiros) destinados ao pagamento de um" conjunto 
instrumental ", ou " t'anf"arra militar 11, à organização 
escolar do O·rupo Escolar anexo ao Colégio e Escola Nor
mal de Assis. 

Artigo 2Q - Para ocorrer• às despesas da presente lei, .fica aberto na 

Contadoria Municipal, um crédito especial de Cr $ 5.000,oc 

(cinco mil c:ruzeiros). 
§ - Único - O valor d.o presente crédito será pago com os recursos 

provenien.tes� do excesso de arrecadação dos impostos, a 
se verií'iea1• no presente exercício. 

Artigo ;; - Esta lei entrará em vigor na da.ta de sua publicação, re
vogadas as disposições em contr�rio. 

Prefeitura Municipal de .Assis, ;1 de me.io de 1.952. 

�O� ,·h 
Antonio Vianna Silva 
-Prefeito Mi:nic;Ja)--
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-Secretario-

Publicada na SecrE�ta.J:oia da Prefeitura, em 31 de maio de 1.952. 
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